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SUPERINTENDÊNCIA  

Instauração  

Portaria - SEI nº 52, de 20 de março de 2026  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o 

art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar vigente (NOCD/2022), 

RESOLVE: 

Art. 1º - INSTAURAR Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de 

eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo SEI nº 

23524.000970/2025-68. 

Art. 2º - DESIGNAR as seguintes empregadas públicas para atuarem como 

comissárias: 

- Presidente: Erica Cinara Frazao Pessoa, Siape nº 297****, ocupante do cargo de 

técnica em enfermagem; 

- Membro: Juliana Alves de Carvalho, Siape nº 206****, ocupante do cargo de 

assistente administrativa. 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do(s) 

referido(s) comissário(s). 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

ANDRÉ GONÇALVES DA SILVA 

Superintendente HU-UFPI/EBSERH 

Portaria - SEI nº 20, de 13 de janeiro de 2025 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS  

 Designação 

Portaria - SEI nº 23, de 25 de março de 2026 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo(a) Artigo 1º da Portaria nº 08, de 10 de janeiro de 2019, do 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí, publicada 

no Boletim de Serviço nº 306, de 14 de janeiro de 2019, conforme o Processo-SEI nº 

23524.008449/2026-50; 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR João Batista da Silva Filho, matrícula nº 111****, substituto(a) do 

cargo de Chefe da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária do Hospital 

Universitário HU-UFPI, no período de 06/04/2026 até 17/04/2026. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(Assinatura Eletrônica) 

Flávia Lorenne Sampaio Barbosa 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

DivGP/HU-UFPI/EBSERH 

 


